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DECRETO Nº 083/2022.

SÚMULA:  “CONSTITUI OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE
ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO
E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CONSELHO DO FUNDEB DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DO ITARARÉ – ESTADO DO PARANÁ”.

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei
Municipal nº 010 de 17 de março de 2021:

DECRETA

Art. 1º  - Ficam nomeados os representantes Titulares bem como seus Suplentes,
para integrarem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização
dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Santana do Itararé, para o período
de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro 2026 conforme abaixo relacionados:

I - Representantes do Executivo Municipal e Secretaria Municipal de
Educação;

Titular: Danilo Tomaz de Oliveira Matozinho
Suplente: Liliane Maria Guimarães

Titular: Carla Rafaela Coutinho
Suplente: Rosmari da Cunha

II - Representantes dos Profissionais do Magistério das Escolas de
Educação Infantil e Ensino Fundamental;

Titular: Maria Aparecida Lobo
Suplente: Eliana de Jesus Dominato de Sene

III - Representantes dos Diretores das Escolas de Educação Infantil e Ensino
Fundamental;

Titular: Solaine Cristiane Nunes Barbosa
Suplente: Ana Paula Gomes de Azevedo Ribeiro

IV - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos pertencentes
ao quadro da Secretaria Municipal de Educação;

Titular: Ana Vitória Maia Gomes
Suplente: Cleuza Aparecida Gonçalves

V - Represent antes dos Pais de Alunos da Rede Municip al de Ensino;

Titular: Otacílio Gell da Cruz
Suplente: Luciana Guimarães Vaz Sene

Titular: Cintia Santos da Silva Lopes
Suplente: Daiana Rosalina Ferraz de Souza

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica;

Titular: Amauri Vicente da Cruz
Suplente: Cicero da Silva Santina da Silva

Titular: Maria José Pereira de Almeida
Suplente: Geovani Aparecido Domiciano Pereira

VII - Represent antes do Conselho T utelar;

Titular: Celina José da Cunha Radoski
Suplente: Elaine Regina Claro

VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação;

Titular: Juliana Jaine da Silva Morais
Suplente: Silvia Aparecida de Souza

IX – Representantes de Organizações da Sociedade Civil;

Titular: Juliana Barbara da Silva
Suplente: Joana Maria de Fatima Calixto

Titular: Cintia Fernanda de Souza
Suplente: Rebeca Laíza da Silva Nascimento

X – Representantes das Escolas de Campo;

Titular: Mariane Cristina de Paulo
Suplente: Mara Ferreira Macedo de Carvalho

Art. 2º  - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de janeiro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 21 DE
DEZEMBRO DE 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

Decreto nº 084/2022.

Súmula:  Dispõe sobre abertura de Credito Adicional Suplementar.

O Prefeito do Município de Santana do Itararé, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o art. 8° III da Lei Orçamentária Anual
nº 055/2021, de 15 de dezembro de 2021;

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Santana do Itararé para
o Exercício de 2022, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
1.012.410,00 (Um milhão doze mil quatrocentos e dez reais) para acudir os
seguintes Programas de Trabalho:

ÓRGÃO – 02 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE – 002 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ .:2.004 – Manutenção da Administração do Executivo
33.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ......................................... R$ 40.000,00
3.1.90.03.00.00.00.00 – PENSÕES – CIVIS
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES).......................................... R$ 11.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Civil
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES)............................................ R$ 9.000,00
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33.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.511 – Taxas Prestação de Serviços ..........................................R$ 40.000,00

Proj./Ativ .: 8.011 PRECATÓRIOS E/OU SENTENÇAS JUDICIAIS
3.3.90.91.00.00.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS
Fonte: 1.511 – Taxas Prestação de Serviços ..........................................R$ 20.000,00

ÓRGÃO - 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Proj./Ativ: 2020: Manutenção da Agricultura e Pecuária.
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ......................................... R$ 57.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000 – Recursos Ordinários (LIVRES) ....................................... R$ 55.500,00
3.3.90.33.00.00.00.00 – Indenizações e Restituições
Fonte 00.836 – Veiculo Agricultura ......................................................       R$  10,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ . 2.037 Manutenção dos Serviços Urbanos
33.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES)......................................... R$100.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES)........................................ R$ 100.000,00

ÓRGÃO: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ . 2.055 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas .......................................R$ 50.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas ...................................... R$ 10.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FONTE 00494 – Bloco de Custeio das Ações em Saúde .................... R$ 25.000,00

Proj./Ativ ..2.065 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas .......................................R$ 60.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas .....................................R$   30.000,00

Proj./Ativ 2.057 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  AGENTE COMUNITÁRIO .
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS
FONTE 00494 – Bloco de Custeio das Ações em Saúde .................... R$ 45.000,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Proj./Ativ .: 2.081 – MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL EUCLIDES
BARBOSA DE OLIVEIRA
3.3.90.30.00.00.00.00 Material de Consumo
Fonte: 1.104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS 25% ................. R$ 100.000,00
3.3.90.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Fonte: 1.104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS 25% ......................... 90.000,00

Órgão: 07 DEP ARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
 Proj./Ativ .: 2.082 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte 00121 – Programa Nacional Transporte Escolar ..........................R$ 50.000,00

Proj./Ativ .: 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% – FUNDAMENT AL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS

Fonte: 1.101 – FUNDEB 70% ................................................................. R$ 25.000,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INF ANTIL
Proj./Ativ .: 2.088 MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
Fonte 00104 – DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS 25% .................... R$ 10.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte 01039 – FUNDEB-Complementação da União. ............................. R$ 3.000,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 002 DIVISÃO DE ENSINO INF ANTIL
Proj./Ativ .: 2.089 –  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - INF ANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS
Fonte: 1.102 – FUNDEB 30% ................................................................. R$ 48.000,00

Proj./Ativ .: 2.090 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - INF ANTIL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS
Fonte: 1.101 – FUNDEB 70% ................................................................. R$ 33.900,00

Art. 2º -  Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, fica
o Executivo autorizado a utilizar-se do Excesso de Arrecadação apurado nas
fontes; 1.000 R$ 100.000,00; 1.104 R$ 200.000,00; 00511 R$ 60.000,00; 1.121
R$ 50.000,00 e da anulação R$ 602.410,00 das seguintes dotações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
UNIDADE: 002 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Proj./Ativ:.2.003 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ..........................................R$ 11.000,00

ÓRGÃO - 03 DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
UNIDADE: 001 DIVISÃO DE PRODUÇÃO AGRÍCOLA E PECUÁRIA
Proj./Ativ: 2020: Manutenção da Agricultura e Pecuária.
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ..........................................R$ 47.000,00
4.4.90.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 Fonte 00836 –Veiculo Agricultura.................................................................. R$ 10,00

ÓRGÃO – 04 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, URBANISMO, RODOVIÁRIO
UNIDADE – 01 – DIVISÃO DE OBRAS E URBANISMO
Proj./Ativ . 2.037 Manutenção dos Serviços Urbanos
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
FONTE 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ..................................... R$ 100.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES)........................................ R$ 40.000,00

Proj./Ativ . 2.125 MANUTENÇÃO / AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIO MUNICIP AL
 3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES)...........................................R$ 3.400,00

UNIDADE - 03 FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
Proj./Ativ .2.048 APOIO AO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE 1.000 – Recurso Ordinários (LIVRES) ........................................R$ 12.100,00

ÓRGÃO: 06 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ . 2.055 MANUTENÇÃO DO POSTO DE SAUDE
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
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FONTE 00303 Saude - Receitas Vinculadas ...........................................R$ 60.000,00

Proj./Ativ ..2.065 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas ...................................... R$ 20.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE 00303 – Saude – Receitas Vinculadas ...................................... R$ 70.000,00
3.3.90.14.00.00.00.00 – Diárias – Civil
Recurso Ordinários (LIVRES) ................................................................... R$ 9.000,00

Proj./Ativ . 2.057 MANUTENÇÃO PROGRAMA  AGENTE COMUNITARIO
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
FONTE 00494 Bloco de Custeio das  Ações em Saúde ........................ R$ 15.000,00

Proj./Ativ .: 2.059 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA  SAÚDE BUCAL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS –
Fonte 00494 – Bloco de Custeio das  Ações em Saúde..........................R$ 25.000,00
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte 00494 – Bloco de Custeio das  Ações em Saúde..........................R$ 30.000,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Proj./Ativ .: 2.081 MANUTENÇÃO DA  ESCOLA EUCLIDES BARBOSA  DE
OLIVEIRA
4.4.90.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
Fonte: 1.103 – 5% Sobre Transferência Constitucionais..........................R$ 3.000,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Proj./Ativ .: 2.084 –  MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30% - FUNDAMENT AL
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte: 1.102 – FUNDEB 30%.................................................................. R$ 48.000,00
3.3.90.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 1.102 – FUNDEB 30%.................................................................. R$ 28.900,00

ORGÃO: 07 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENT AL
Proj./Ativ .: 2.085 MANUTENÇÃO DO FUNDEB 70% - FUNDAMENT AL
3.1.91.13.00.00.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Fonte: 1.101 – FUNDEB 70%...................................................................R$ 30.000,00

ORGÃO: 09 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 001 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 Proj./Ativ .: 6.110 CONVÊNIO PARA MANUTENÇÃO DA CASA LAR
3.3.40.41.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES
Fonte 1.000 – Recurso Ordinários Livres.................................................R$ 30.000,00

UNIDADE: 002 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL
Proj./Ativ .:.2.115 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.1.90.11.00.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
CIVIL
Fonte 1.000 – Recurso Ordinários Livres................................................ R$ 20.000,00

Art. 3º  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 409/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Proceder à exoneração a partir de 31 de dezembro de 2022, dos cargos
em comissão a seguir:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 410/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Proceder à exoneração a partir de 31 de dezembro de 2022, dos cargos
de agentes políticos a seguir:

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 411/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 079/2022, de 21 de fevereiro de 2022, que
designou a servidora Solaine Cristiane Nunes Barbosa, Professora, matrícula nº
20664, para responder pelo cargo de Diretora de CMEI a partir de 31 de dezembro
de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 412/2022

Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a Portaria nº 292/2022, de 16 de agosto de 2022, que designou
a servidora Solaine Aparecida Palmonari, Educadora de CMEI, matrícula nº 21158,
para responder pelo cargo de Secretária Municipal de Administração a partir de
31 de dezembro de 2022.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 20 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 413/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o disposto no artigo 7º da Lei Municipal nº 027/2013 cumulada
com o artigo 6º do Decreto Municipal nº 081/2022;

Considerando o memorando interno nº 002/2022 da Secretaria Municipal de
Administração e os ofícios nº 018/2022 da Secretaria Municipal de Infraestrutura,
154/2022 da Secretaria Municipal de Ação Social, 012/2022 da Secretaria
Municipal de Agricultura e Pecuária, 168/2022 da Secretaria Municipal de Saúde
e 167/2022 do Hospital Municipal;

RESOLVE:

Artigo 1º - Publicar a relação dos servidores públicos municipais, que estarão de
férias coletivas no período de 22 de dezembro de 2022 a 09 de janeiro de 2023,
referente aos períodos aquisitivos de 2021/2022, conforme constam da relação
abaixo:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Adélia Jesus de Oliveira Paiva
Autair Jacob de Souza
Bernadete Silva Rocha
Cinthia Carla Custódio Ferreira
Darci Donizete Carvalho Júnior
Eliane Guarnieri de Souza Alves
Eunice Satomi Nakayama Matsubara
Ilma Fernandes de Oliveira Cunha
Joel Fernando da Luz
Joelma Aparecida Mateus
José Rivaildo Custódio
Juliana Marques de Azevedo
Kristian Sbolli
Maria José da Silva Ferraz
Melriane Luzia Coutinho Alves
Napolião da Silva Guimarães

HOSPITAL MUNICIPAL
Fabiane Maria da Silva Fernandes
Milton Cezar de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
Adriana de Freitas Marçal Moreno

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Amaro Felipe Valcazara Gomes
Celma Cristina da Silva Souza
Eder de Jesus Silveira
Pedro José da Silva
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Angela Maria Guarnieri Azevedo
José Carlos Alexandre Radoski
José Carlos dos Santos
José Carlos Radoski
José Rafael de Souza
Maria Neuci de Anhaia Silva
Mário Henrique Malaquias da Silva
Nara Eluza Morais Silva
Tamara José Lorbieski Silva

SERVIÇO RODOVIARIO
Ariovaldo Coutinho
Gilberto Aparecido Queiroz
José Maria da Silva
Josuel dos Santos Pereira
Marcelino da Rocha
Sinésio Barbosa

SERVIÇO URBANO MUNICIPAL
Alcidinei Inácio Martins
Antonio Cariolano de Almeida
Ederson Carlos Alves
Héliton Silvio dos Santos
Ivair Jacó de Souza
Jorge Andrade
José Atemir Rodrigues
José Ruibenete Rodrigues
Ludovico Teodoro Dittmann
Valdinei Martins Crespo

EDUCAÇÃO
Huelton Junior Santos
João Divino Bronqueti
Ruanilton Cardoso

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 414/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Gilmar Egidio Pereira, investido
no cargo de Escriturário, matrícula nº 3881, com base na lei municipal nº 029/
2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de 24/05/2019 a 23/
05/2020, a partir de 22 de dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 415/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Isabela Marques Espósito
Ferreira, investida no cargo de Cirurgiã Dentista - ESF (Equipe Urbana), matrícula
nº 21172, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente
ao período aquisitivo de 19/03/2021 a 18/03/2022, a partir de 22 de dezembro de
2022 a 20 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 416/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Regiane de Fátima Marcondes
Souza, investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde - Equipe Rural,
matrícula nº 20694, com base na lei municipal nº 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período aquisitivo de 11/06/2020 a 10/06/2021, a partir de 22 de
dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 417/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Rosilene Aparecida Marques
Oliveira, no cargo de Técnico em Radiologia, matrícula nº 20716, com base na lei
municipal nº 029/2.003, férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de
02/08/2020 a 01/02/2021, a partir de 28 de dezembro de 2022 a 16 de janeiro de
2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 418/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Aline da Silva Carneiro dos
Santos, investida no cargo de Agente Comunitária de Saúde - Equipe Rural,
matrícula nº 20696, a prorrogação da licença maternidade por mais 60 (sessenta)
dias, com base no artigo 113-A da Lei Municipal nº 016/2010, a partir de 30 de
dezembro de 2022 a 27 de fevereiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 419/2022

O Senhor JOSÉ DE JESUZ IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Maria Paula Koproski dos
Santos, Professora, matrícula nº 3671, o afastamento por motivo de doença,
conforme atestado médico, decorrente de perícia médica elaborada pelo Fundo
de Previdência dos Servidores Públicos do Município-Santanaprev, por 30 (trinta)
dias, a partir de 22 de dezembro de 2022 a 20 de janeiro de 2023.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 21 de dezembro de 2022.

JOSÉ DE JESUZ IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO

REF: EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 028/2022

Objeto: Contratação de empresa para confecção de Próteses dentárias,
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme
projeto Laboratório Regional de Prótese Dentário - LRPT do Governo
Federal de acordo com as especificações, visando suprir as necessidades
da rede municipal de saúde do município.

Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 14:00 horas, sob a presença
do Pregoeiro o Senhor Eder de Jesus Silveira e sua equipe de apoio, Sra. Liliane
Maria Guimaraes e a Sra. Fabiane Maria da Silva Fernandes, designados pela
Portaria Municipal nº 124/2022, reuniram-se para o recebimento e julgamento
das razões de recurso interposto pela licitante L. F. DAL POSSO - ME, e a
contrarrazão ao recurso peticionado pela empresa NOVO HORIZONTE
PROTESES – EIRELI - ME no que tange à decisão da comissão.

I - BREVE HISTÓRICO:

No dia 04 de novembro de 2022, às 09:30 horas, reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, para julgamento das propostas de preço das proponentes
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 066/2022, na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 028/
2022. Inicialmente, procederam-se os lances e posteriormente a documentação
e proposta da vencedora. Logo após a finalização do processo licitatório, a
comissão habilitou a empresa NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI - ME
declarando a vencedora do presente certame, conforme consta na ata de reunião
de julgamento das propostas, nos autos em epígrafe.

Houve manifestação da empresa L. F. DAL POSSO - ME, CNPJ: 28.686.142/
0001-73 em relação ao objeto da licitação, do Edital de Pregão Eletrônico nº
028/2022, Processo Administrativo nº 066/2022, em apresentar recurso, sendo
lhe concedido o prazo de 03 dias úteis para apresentar suas razões recursais,
que foi protocolado no dia 08 de novembro de 2022, logo tempestivo, a luz do
inciso XVIII, da lei nº 10.520/02, tendo sido notificadas vias sistema BLL (Bolsa
de Licitações e leilões) a licitante NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI -
ME, para apresentar contrarrazões ao recurso, no dia 16 de novembro de 2022
eis que tempestivo.

      II – DO RECURSO ADMINISTRATIVO
A licitante L. F. DAL POSSO - ME alega a impugnante que se faz necessário à
desclassificação da licitante do presente pregão, visto que a mesma não
apresentou os requisitos exigidos no edital à proposta comercial, pois não fez o
imput, do item 1.5 “d” e “e”, pois foi apresentado com erro, visto que a recorrida
possui dois responsáveis técnicos, o que é vedado pela RESOLUÇÃO Nº 63/
2005 CFO art. 95.
Destarte, alega que a empresa não postou a proposta com as especificações
das MARCAS, que devem possuir registro na ANVISA, conforme verse do ANEXO
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01 item 02, das fls., 12, 13, 14; manda que a resina ora utilizada deva possuir
ANVISA; manda que os dentes possuam especificações das normas ADA e ISO
e também a composição do metal, para as próteses parciais, o qual seja o cromo
cobalto-cocr. Mas na proposta da recorrida não possuem às ANVISAS, dos
produtos e nem a MARCA do metal a ser utilizado o qual seja o cromo cobalto-
cocr. Alega-se também que a análise do item 1.5, letras “d”, “e” e “f”, na qual a
recorrida apresentou o Certificado de Registro e Inscrição, expedido pelo CRO,
más neste Certificado, possui, um responsável técnico chamada DENISE DE
PAULA SANTOS, más não ha comprovante de vinculo, não ha certificado de
regularidade, da responsável técnica e no Certificado de Regularidade, da
Empresa. Ao final, requer que o recurso seja acolhido e deferido, diante das razões
expostas.

III - DA CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A licitante NOVO HORIZONTE PROTESES - EIRELI - ME em resposta alega
que de acordo com Item 1.5 “d”, “e” e “f”, do edital, cumpre informar, senhores, que
todos os documentos foram devidamente apresentados exigidos pelo edital sendo
os mesmos anexados na plataforma BLL com endereço no site: www.bll.org.br.

E em relação à marca GOLD FAST relata que a grafia correta seria GOLD
CAST. Assim, não houve irregularidade da Empresa NOVO HORIZONTE
PROTESES – EIRELI - ME, pois a mesma não deixou de apresentar nenhum
documento devidamente exigido.

IV – CONCLUSÃO E DECISÃO:

Diante de todo o exposto e a luz dos princípios basilares da licitação pública, em
especial o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a comissão de
licitação decide por ADMITIR o presente recurso, para no mérito julgá-lo
IMPROCEDENTE, uma vez que a empresa NOVO HORIZONTE PROTESES –
EIRELI - ME apresentou todos os documentos exigidos no Edital. O CRO/PR
emitiu a Certidão de Regularidade da pessoa jurídica CRO/PR Nº 08536/2022
de 05/10/2022 onde consta Daniel Braga registro 1088 como responsável técnico
da empresa (Técnico em Prótese Dentaria) e emitiu a certidão de registro de
pessoa jurídica CRO/PR Nº 09013 de 20/10/2022 constando Cleverson Gomes
registro 3503 como responsável técnico da empresa (Cirurgião Dentista).
No que se refere a proposta com as especificações das marcas que devem
possuir registro na ANVISA, o mesmo deve fornecer comprovação somente
quando solicitado pela Secretaria de Saúde, no ato da entrega, condizente ao
anexo 01 item 02 Termo de Referencia do Edital.
E em relação a marca GOLD FAST relata que a grafia correta seria GOLD CAST,
ocorrendo um erro meramente formal, não acarretando desclassificação da
empresa, não podendo o Pregoeiro se apegar a formalismos exacerbados, a
ponto de pôr em risco a busca pela melhor proposta, à luz do Princípio do
Formalismo Moderado (Acordão nº 1038/22 TCE/PR).
Dando continuidade e com a concordância dos membros da comissão, o
pregoeiro, vem por intermédio deste, manter o resultado, para a empresa NOVO
HORIZONTE PROTESES – EIRELI - ME como vencedora do presente certame.

A vista do presente julgamento fica determinada que seja dada a publicidade
necessária ao ato, através de publicação na Imprensa Oficial do Município e
notificada aos licitantes da decisão. Em nada mais havendo a constar eu EDER
DE JESUS SILVEIRA, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim e membros da comissão.

Cumpra – se

          EDER DE JESUS SILVEIRA                    LILIANE MARIA  GUIMARAES
        PREGOEIRO                                                      MEMBRO

FABIANE MARIA  DA SILVA FERNANDES
MEMBRO

MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ

ATA DE JULGAMENTO DE RECURSO

REF: EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 033/2022

Objeto: Aquisição de equip amentos de informática, p ara Qualificação de
Atenção Primaria visando Incentivo Financeiro de Investimento, conforme
resoluções SESA 1071/2021 e 1005/2021 da Secretaria de Estado da Saúde .

Aos 20 dias do mês de dezembro do ano de 2022, às 14:00 horas, sob a presença
do Pregoeiro o Senhor Eder de Jesus Silveira e sua equipe de apoio, Sra. Liliane
Maria Guimaraes e a Sra. Fabiane Maria da Silva Fernandes, designados pela
Portaria Municipal nº 124/2022, reuniram-se para o recebimento e julgamento
das razões de recurso interposto pela licitante JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI
- ME,  no que tange à decisão da comissão.

I - BREVE HISTÓRICO:

No dia 05 de dezembro de 2022, às 09:30 horas, reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, para julgamento das propostas de preço das proponentes
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 076/2022, na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº. 033/
2022. Inicialmente, procederam-se os lances e posteriormente a documentação
e proposta da vencedora. Logo após a finalização do processo licitatório, a
comissão habilitou a empresa I.L. MENDES JUNIOR EIRELI - ME declarando a
vencedora do item 03 do presente certame, conforme consta na ata de reunião
de julgamento das propostas, nos autos em epígrafe.

Houve manifestação da empresa JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI - ME, CNPJ:
46.318.775/0001-00 em relação ao objeto da licitação, do Edital de Pregão
Eletrônico nº 033/2022, Processo Administrativo nº 076/2022, em apresentar
recurso, sendo lhe concedido o prazo de 03 dias úteis para apresentar suas razões
recursais, que foi protocolado no dia 05 de dezembro de 2022, logo tempestivo,
a luz do inciso XVIII, da lei nº 10.520/02, tendo sido notificadas vias sistema BLL
(Bolsa de Licitações e leilões) a licitante I.L. MENDES JUNIOR EIRELI - ME, para
apresentar contrarrazões ao recurso.

      II – DO RECURSO ADMINISTRATIVO

A licitante JOSIANE DO ROCIO MICHALOSKI - ME alega a impugnante que se
faz necessário à desclassificação do item 03 do presente pregão, visto que:
1. o tablet ofertado (Positivo T2040) pela empresa vencedora (I.L. Mendes Júnior
EIRELI ME) não atende as especificações do edital, pois possui apenas 2GB de
memória (contra4GB exigidos pelo edital), e a bateria é de 5.000 mah (contra
5.100 mah exigidos).
2. Apesar da ficha técnica apresentada constar a possibilidade do tablet ter 4GB
de memória e uma bateria de 6000mah, a Positivo, fabricante do mesmo
disponibiliza hoje somente o modelo com 2GB e bateria de 5000mah.
3. Tanto é assim, que em buscas na internet não se encontra, em nenhum
fornecedor, o tablet Positivo T2040 com 4GB e bateria de 6000mah, conforme
h t t p s : / / w w w . g o o g l e . c o m /
search?q=tab le t+pos i t ivo+t2040&sxsr f=ALiCzsYClq2rgeFM8RO
QacGPRnMg6zeF2Q:1670260153299&source=lnms&tbm=shop&sa=X&ved=2ahUKEwinfr4—
L7AhXqr5UCHYfCD-sQ_AUoAXoECAEQAw&biw=1366&bih=625&dpr=1.
Ao final, requer que o recurso seja acolhido e deferido, diante das razões expostas.

III - DA CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

A licitante I.L. MENDES JUNIOR EIRELI - ME em resposta concordou com o
presente recurso alegando que o equipamento não atende ao edital, sendo o
mesmo inserido erroneamente.
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IV – CONCLUSÃO E DECISÃO:

Diante de todo o exposto e a luz dos princípios basilares da licitação pública, em
especial o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, a comissão de
licitação decide por ADMITIR o presente recurso, para no mérito julgá-lo
PROCEDENTE, uma vez que no item 03 do edital exige que o tablet contenha
tela 10" ou maior, memória RAM 4GB mínimo, armazenamento interno: 32 GB ou
superior, armazenamento externo: 32GB ou superior, processador: octacore ou
superior, câmera frontal até 8MPX ou superior, conectividade: wi-fi, 3g, 4g,
Bluetooth, sistema operacional proprietário, bateria de 5.100 mah.
Dando continuidade e com a concordância dos membros da comissão, o
pregoeiro, vem por intermédio deste, DESCLASSIFICAR a empresa I.L. MENDES
JUNIOR EIRELI – ME no item 03 do presente pregão eletrônico.

A vista do presente julgamento fica determinada que seja dada a publicidade
necessária ao ato, através de publicação na imprensa oficial do Município e
notificada aos licitantes da decisão. Em nada mais havendo a constar eu EDER
DE JESUS SILVEIRA, lavrei a presente ata, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim e membros da comissão.

Cumpra – se

          EDER DE JESUS SILVEIRA                     LILIANE MARIA  GUIMARAES
        PREGOEIRO                                                         MEMBRO

FABIANE MARIA  DA SILVA FERNANDES
MEMBRO
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Conselho Municip al dos Direitos da Criança e
do Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO 003/2022

O Conselho Municip al dos Direitos da Criança e do Adolescente do
Município de Santana do Itararé, estado do Paraná , no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 041/2016, de 08/11/2016;

CONSIDERANDO a deliberação da reunião ordinária realizada no dia 14 de
dezembro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Incentivo para Fortalecimento aos
Conselhos Tutelares, referente ao 1º semestre de 2021 (De janeiro a junho de
2021), do Município de Santana do Itararé – PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições
em contrário.

Santana do Itararé,14 de dezembro de 2022.

Fábio de Oliveira Batista
Presidente do CMDCA

D4Sign 7ed627c7-11c7-4cad-8b5d-d0922c8a5e30 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.
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